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DEGRETO NO 058/2021, OE 30 DE JULHO DE 2021.

..DISPÕE 
SOBRE

coNvocAçÃo oRDtNÁRn
CONFERÊNCIA MUNICIPAL
ASSISTÊNCIA SOCIAL CMAS,
OUTRAS PROVTDÊNCIAS".

A
DA
DE
DÁ

A Prefeita do Município de Nova Brasi!ândia, Estado de Mato
Grosso, em conjunto com a secretaria Municipalde Assistência social e a presidente
do Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e
considerando a necessidade de avaliação da situação atual e avanços do Sistema
Único de Assistência. Social (SUAS)idisposto no inciso VI do artigo 1g da Lei no
8.742, de 07 de dezembro de 1gg3 (Lei orgânica de Assistência socüD;

DEGRETA:

Art. ío Fica convocada a lX conferência Municipal de Assistência
Social, a ser realizada nos dias 18, 19 e2OlO8l2O21, no período vespertino, com a
atribuição de avaliar .a situação da Assistência Social e propor dirétrizes para o
aperfeiçoamento do Sistema.

Àrt.20 A conferência Municipar de Assistência social terá como
IEMA .ASSISTÊNCIA SOGIAL: DIREITO DO POVO E DEVER DO ESTADO, COM
FINANCIAMENTO PÚBLICO, PARA ENFRENTAR AS DESIGUALDADES E
GARANTTR PROTEçÃO SOCIAL".

Art. 30 o Órgão Gestor Municipar de Assistência sociat ficará
responsáve! pelo apoio técnico, logístico e custeio das despesas decorrentes da
aplicaçâo deste Decreto.

Art. 40 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

istra-se, Publica-se e Cumpra-se.
Brasilândia MT, 30 de junho de 2021

E OLIVEIRA

Avenida VeÍeador Genival Nunes Araújo, n', 267
Centro I Nova Brasilândia I Mato Groóso
cEp 78 860 000 | cNpJ 1s 023 963/0001-88
(66) 338s ,tztz I Gq 98.tss-2230

Brasilândia - MT


